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ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES – 12 DE MARÇO DE 2024 – EDIÇÃO N.° 757 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
ID CIDADES: 2024.060E0700001.09.0016 
CONTRATO Nº 026/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Aguiar Construções e Engenharia Ltda 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para execução de serviços de Pintura Interna e Externa, com fornecimento de materiais, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES. 
VALOR: R$ 49.573,50 (quarenta e nove mil quinhentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 04 de março de 2024.  
 
ID CIDADES: 2023.060E0700001.01.0013 
CONTRATO Nº 027/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Proserves Comércio e Serviços de Segurança Ltda 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para Execução de Obra de Drenagem e Pavimentação na localidade 
de Mundo Novo, em Rio Novo do Sul/ES 
VALOR: R$ 251.405,50 (duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de março de 2024. 
 
ID CIDADES: 2024.060E0700001.09.0018 
CONTRATO Nº 028/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: E&L Produções de Software Ltda 
OBJETO: Contratação de Emergencial de Empresa para Fornecimento de Sistemas Informatizados de Gestão Pública, englobando Cessão do 
Direito de Uso, Instalação, Implantação, Treinamento, Customização, Migração, Adequação, Suporte Técnico, Atualização Tecnológica e de 
Assistência Técnica De Tais Sistemas 
VALOR: R$ 265.146,72 (duzentos e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 07 de março de 2024. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Valdercy Marcon 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 117/2022, referente locação de 06 (seis) salas comerciais, com início em 22 de 
fevereiro de 2024 e término em 21 de agosto de 2024. 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
PRAZO: 22 de fevereiro de 2024 e término em 21 de agosto de 2024. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de fevereiro de 2024. 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 117/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Valdercy Marcon 
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto acrescentar novo Elemento de Despesa e Fonte de Recurso, determinada na 
Cláusula Quinta do Contrato nº 117/2022, celebrado entre as partes em 22 de agosto de 2022. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de fevereiro de 2024. 
 

 

 
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 012/2024 

A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.711/0001-72, autoriza a empresa AGUIAR CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.449.549/0001-61, através do Contrato nº 026/2024, celebrado entre as partes de acordo com o 
Processo Administrativo nº 000146/2024 a dar início prestação de serviços de Pintura Interna e Externa, com fornecimento de materiais, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES 
Rio Novo do Sul - ES, 04 de março 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNCIPAL 

 
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 013/2024 

A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.711/0001-72, autoriza a empresa E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, através do Contrato nº 028/2024, celebrado entre as partes de acordo com o 
Processo Administrativo nº 000766/2024 a dar início prestação de serviços de Fornecimento de Sistemas Informatizados de Gestão Pública, 
englobando Cessão do Direito de Uso, Instalação, Implantação, Treinamento, Customização, Migração, Adequação, Suporte Técnico, 
Atualização Tecnológica e de Assistência Técnica De Tais Sistemas. 
Rio Novo do Sul - ES, 07 de março 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNCIPAL 

 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022 CELEBRADO EM 01/03/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL - IPASNOSUL E A EMPRESA E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA. 

ID CidadES Contratação: 2022.060E0800001.01.0001 
TERMO ADITIVO ao Contrato de Licença de Uso e Manutenção de Sistemas que entre si celebram, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL - IPASNOSUL, com sede à Rua José Braz de Mendonça, 13 - Centro, Rio Novo do 
Sul, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.402.949/0001-65, neste ato representada por seu Diretor Presidente o Sr. ALEXANDRE DA SILVA 
PEÇANHA, denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.781.752/0001-72, situada na Av. Koehler, nº 238, Centro, Domingos Martins – ES,  representada pelo 
Sr. Estevão Henrique Holz, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 979.001.257-87 e do RG nº 1.087.262-SSP/ES, denominada 
CONTRATADA, com contrato celebrado entre as partes objetivando a concessão e suporte de sistemas de informação, conforme Procedimento 
Licitatório – Pregão Presencial n º 001/2022, o qual resolvem,  na melhor forma de direito, ADITAR consoante cláusulas que se seguem abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto do Contrato Nº 003/2022  
 

EXTRATO ADITIVO 

ORDEM DE SERVIÇO 

IPASNOSUL 

APOSTILAMENTO 
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1.1 – Constitui objeto do Contrato em epígrafe a Contratação de empresa especializada para fornecimento, licenciamento, implantação, 
treinamento, manutenção e suporte de Sistema Informatizado Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle e Estoque de 
Bens Patrimoniais, Administração de Bens Patrimoniais, Portal da Transparência e o  sistema de Compras, Licitações e Contratos para o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL - IPASNOSUL. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto do Termo Aditivo 
2.1 – Constitui Objeto deste Termo Aditivo: 
2.1.1  – A prorrogação do prazo constante da Cláusula Quarta do Contrato por mais 12 (doze), o qual passará a viger até 01 de março de 2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 
3.1 – Em consonância com o disposto no artigo 65, §8º da Lei 8.666/93 e conforme disposto no item 5.1 da Cláusula Quinta, o valor mensal do 
Contrato em epígrafe será reajustado visando garantir o equilíbrio econômico financeiro, no percentual de 1,858440%, correspondente ao índice 
IGP-M acumulado até o mês de fevereiro/2023. 
3.2 – O Valor mensal do Contrato permanecerá R$ 4.278,05 (Quatro mil, duzentos e setenta e oito reais cinco centavos), totalizando este aditivo 
o montante de R$ 51.336,60 (Cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) a serem pagos em 12 parcelas, 
conforme descrito abaixo: 
 

Item Descrição 
Manutenção mensal com 

reajustamento 
01 Compras, Licitações e Contratos R$ 619,86 
02 Recursos Humanos e Folha de Pagamento  R$ 1.979,22 
03 Controle de Estoque de Materiais R$ 444,43 
04 Administração de Bens Patrimoniais R$ 444,43 
05 Portal da Transparência  R$ 790,11 

VALOR TOTAL 
 R$   4.278,05 

 
CLÁUSULA QUARTA – Dos Recursos Orçamentários 
4.1 - Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.00000 
(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), prevista no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Novo 
do Sul - IPASNOSUL, para o Exercício de 2024. 
Parágrafo único. Os elementos de despesas que, forem liquidados em exercícios futuros, correrão por conta das respectivas rubricas 
orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no caput desta cláusula. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Disposições Gerais 
5.1 – Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato que não foram alteradas ou modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem assim justos e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas deste contrato, 
firmando-o em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
Rio Novo do Sul - ES, 01 de março de 2024. 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO  
MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL - IPASNOSUL 

ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 
Diretor Presidente  

Contratante 
 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
Estevão Henrique Holz 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
01).__________________________________ CPF:_________________________. 
02) ___________________________________CPF :_________________________. 
 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

 

 

 

 



P á g i n a  | 4 
 

 

12 de março de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 757  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 
Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 

THAIS EMILIA ROHR LOBO 


